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CASA I,.EGISLATIVA PRESI DEI{TE M Ul{ IGI PAL PH I LI PP EITIDL! CH
ESTADO DO ESPIREO SAI{TO

rNDrcAçÃo No 13t2026

Proponente: Reinaldo Valentim Frasson

Destinatário: Exmo Sr. Antônio Lidiney Gobbi

Prefeito de Marechal Floriano-ES

Exmo. Sr. Juarez José Xavier
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, indica
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, o seguinte pedido de providências:

INDICO, AO EXCELENTíSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, QUE JUNTO
A SECRETARTA COMPETENTE VtABtLtZE A UTIL|ZAçÃO DO ESPAçO DA
PRAçA CELSO STEIN NO BATRRO DELIMAR SCHUNK PARA A TNSTALAçÃO
DE UM PARQUINHO INFANTIL.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade promover o lazer, a convivência socia! e o
desenvolvimento infantil, atendendo a uma demanda legítima da população do
Bairro Delimar Schunk. A utilização do referido espaço para a instalação de um
parquinho infantil representa uma adequação socialmente relevante do espaço
público, proporcionando às crianças um ambiente seguro e apropriado para
atividades recreativas, ao mesmo tempo em que fortalece o convívio comunitário e
contribui para a melhoria da qualidade de vida dos moradores. Trata-se de uma
ação de grande impacto social, especialmente para as famílias da localidade, que
carecem de áreas destinadas ao lazer infantil, justificando, assim, a importância e
a necessidade da viabilização do solicitado pelo Poder Público Municipa!.

Sala das Sessões, 22 de Janeiro de 2026.
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